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PROCESSO LICITATÓRIO 165/PMT/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO n° 095/PMT/2019 
 

                                 RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA 

 

Aquisição de Veículo automotor tipo Furgão, para ser utilizado no Pré Hospitalar pelo 
Corpo de Bombeiros, da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do 
município de Tijucas/SC. 
  
O Município de Tijucas (SC), através da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Públicos – Corpo de Bombeiros, inscrito sob o CNPJ 
82.577.636/0001-65, para conhecimento dos interessados, que a Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio, Portaria Municipal nº 007/2019, reunir-se-ão no dia, hora e local 
designados neste Edital, na sala de licitações, na Rua: Coronel Buchelle, nº 01, Bairro: 
Centro, Tijucas/SC, de conformidade com Lei nº 8.666, de 21 de junho de l993, com as 
atualizações que lhe foram introduzidas e pelas demais disposições da legislação 
aplicável, torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Registro de 
Preço, do tipo Menor Preço por Item, para a Aquisição de Veículo automotor tipo 
Furgão, para ser utilizado no Pré Hospitalar pelo Corpo de Bombeiros, da 
Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do município de 
Tijucas/SC, a ser regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº 159/06, de 09 de agosto de 2006, com aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 (inclusive para preço inexequível), Lei Complementar 
123 de 14/12/2006 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais 
e municipais vigentes, conforme anexo I, parte integrante do Edital. 
 
1. DA ABERTURA 
 
1.1. A abertura da documentação será às 08h00 (oito horas) do dia 21 de outubro 
de 2019; 
 
1.2. Os envelopes com documentos de habilitação e propostas deverão ser 
entregues até as 07h45min (sete horas e quarenta e cinco minutos) do mesmo 
dia, no departamento de licitações desta Prefeitura, no endereço acima mencionado; 
 
1.3. Os representantes credenciados deverão se apresentar a pregoeira na sessão, 
munidos de documento de identidade para sua identificação junto aos documentos de 
credenciamento, de posse da pregoeira; 
 
1.4. LOCAL: Sala de licitações, no prédio da PREFEITURA - situado a Rua: Coronel 
Buchelle, nº 01, Bairro: Centro, Tijucas/SC. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. O objeto deste pregão é o Registro de Preços para Aquisição de Veículo 
automotor tipo Furgão, para ser utilizado no Pré Hospitalar pelo Corpo de 
Bombeiros, da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do 
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município de Tijucas/SC, para fornecimento conforme a necessidade, de acordo com 
as especificações constantes deste Pregão.  
 
2.2. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a 
Administração pela contratação total. 
 
2.3. Os preços de verão ser ofertados com MENOR PREÇO POR ITEM, sendo deverá 
estar incluso taxas, fretes e demais encargos. 
 
2.4. Integram o presente Edital: 
 
Anexo I - Termo de Referência - Requisitos Gerais – Estimativa de Preço;  
Anexo II – Declaração de Habilitação - Credenciamento;  
Anexo III – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte - 
Credenciamento  
Anexo IV – Declaração fato impeditivo – Documentação;  
Anexo V – Declaração que cumpre o inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal – Documentação;  
Anexo VI – Modelo Proposta de Preços;  
Anexo VII - Minuta da Ata; 
 
3. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contado a 
partir da data da publicação da respectiva Ata. 
 
3.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 
 
3.3. Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 
dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital; 
 
3.4. Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega do item adjudicado, 
ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto e do 
serviço, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 
 
3.5. Falir ou dissolver-se; ou 
 
3.6. Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 
 
4. DO PRAZO DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
4.1. A entrega deverá ser efetuada em até 60 (sessenta) dias ininterruptos a contar da 
data do recebimento da Autorização de Fornecimento, no Corpo de Bombeiros Militar, 
Rua Coronel Conceição, 870, Centro, Tijucas – SC, CEP: 88.200-00. Com vigência até 
12 meses. 
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5. DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
nota fiscal no Setor de Compras da Secretaria de Administração e Finanças do 
Município de Tijucas. 
 
5.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação; 
 
6. DO PREÇO E DO REAJUSTE 
 
6.1. Os preços deverão ser expressos em reais. 
 
6.2. Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, salvo o desequilíbrio financeiro; 
 
6.3. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura de Tijucas, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 
encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Fica dispensada a apresentação de dotação orçamentária no Sistema de Registro de 

Preços. A cobertura das despesas eventualmente realizadas correrá à conta de 

dotação orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, consignada no 

Orçamento Anual e indicada na ocasião de eventual pactuação com a Contratada.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 
8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1. Será admitida a participar deste Edital, qualquer empresa, com ramo de atividade 
compatível com o objeto desta Licitação, não sendo admitido consórcio, sendo a 
proponente a ser contratada, a única responsável pela execução dos serviços; 
 
8.2. É vedada à participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou falência, 
ou que tenha sido declarada inidônea por ato do Poder Público nas esferas municipais, 
estaduais e federais ou ainda, que esteja com direito de participar de licitação 
suspenso no Município de Tijucas/SC; 
 
8.3. Não será admitida a participação conjunta nesta licitação, de Empresas 
controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si ou, ainda que, 
independentemente, nomeiem um mesmo representante. 
 
8.4. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter os 
benefícios atribuídos pela Lei Complementar 123 de 15/12/2006, deverão pleitear o 
mesmo de acordo com os ditames daquele diploma legal. 
 
9. DO CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
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9.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
9.1.1. Quanto aos representantes: 
  
9.1.1.1. Tratando-se de Representante Legal de sociedade empresária ou cooperativa, 
ou empresário individual, apresentar estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro empresarial registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 
Representante Legal de sociedade não empresária, apresentar ato constitutivo 
atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 
 
9.1.1.2. Tratando-se de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio da 
apresentação de instrumento público de procuração ou de instrumento particular, 
do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá 
apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem 9.1.1.1; 
 
9.1.1.3. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada, maior de 
18(dezoito) anos, deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
 
9.1.1.4. Na hipótese da licitante não apresentar representante (legal ou procurador) ou 
esse não se credenciar, a licitante ficará impedida de participar da fase de lances 
verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, ou 
mesmo de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido o preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração 
do menor preço. 
 
9.1.1.5. O credenciamento deverá ser apresentado FORA dos envelopes n.º 1 
(PROPOSTA) e n.º 2 (HABILITAÇÃO). 
 
9.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
 
9.2.1. A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos 
envelopes, Declaração para Habilitação, dando ciência de que a empresa licitante 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação conforme exigido pelo inciso VII, 
do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e apresentada FORA 
dos envelopes n.º 1 (PROPOSTA) e n.º 2 (HABILITAÇÃO). 
 
9.2.1.1. A declaração citada no item anterior poderá ser preenchida, através de 
formulário (Anexo II), na própria Sessão Pública, que poderá ser fornecido pela 
pregoeira na sessão, que será assinado por pessoa presente com poderes para tal. 
 
9.2.1.2. Não atendido o item (9.2) e sub itens, implicará na imediata exclusão da 
licitante do certame, valendo este item para licitantes credenciadas ou não; 
 
9.3. Quanto às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
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9.3.1. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
deverá ser efetuada mediante apresentação de Certidão Simplificada, expedida pela 
Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, na forma do artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de registro 
do Comércio (DNRC) e da Lei Complementar 123/2006, sob pena de ser 
desconsiderada tal condição OU Declaração de acordo com modelo Anexo III. 
 
9.4. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes 
das proponentes, desde que devidamente credenciados. 
  
9.5. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada. 
 
9.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
 
9.7. Será permitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante, desde que as empresas representadas não concorram no mesmo 
item. 
 
9.8. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos para tanto 
exigidos impossibilitará o credenciamento e, de conseqüência, impedirá a prática de 
qualquer ato inerente ao certame pela pessoa que não o obteve. 
 
9.9. Em caso de exclusão da licitante do certame, os envelopes permanecerão sob 
guarda da pregoeira e sua equipe de apoio, até o final da Sessão, momento que 
poderá ser devolvido, importando na preclusão do direito de participar da licitação, 
restando à Administração inutilizar os envelopes se não procurados no prazo de 30 
(trinta) dias. 
 
10. DA APRESENTAÇÃODAPROPOSTA  DE  PREÇOS  E  DOS  DOCUMENTOS  
DEHABILITAÇÃO 
 
10.1. Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: de 
Proposta de Preços e de Habilitação. 
 
10.2. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação 
deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, e identificados com a 
razão social da licitante, o número e o título do conteúdo ("Proposta de Preços” ou 
"Documentos deHabilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir: 
 
a) ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
À PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 
165/PMT/2019 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO: Nº 095/PMT/2019 - Aquisição de 
Veículo automotor tipo Furgão, para ser utilizado no Pré Hospitalar pelo Corpo de 
Bombeiros, da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do 
município de Tijucas/SC. 
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DATA:  
HORÁRIO:  
LICITANTE: (NOME COMPLETO DA 
EMPRESA) 
 Nº DO CNPJ: 
 
b) ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
À PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 
165/PMT/2019 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO: Nº 095/PMT/2019 - Aquisição de 
Veículo automotor tipo Furgão, para ser utilizado no Pré Hospitalar pelo Corpo de 
Bombeiros, da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do 
município de Tijucas/SC. 
DATA:  
HORÁRIO: 
LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA)  
Nº DO CNPJ: 
 
10.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados da seguinte forma: em via original, cópia com autenticação procedida por 
tabelião, ou por servidor designado pela Administração Municipal, e deverão ser 
entregues no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tijucas/SC, sito à Rua: 
Coronel Buchelle, nº 01, Bairro: Centro - Tijucas/SC. 
 
10.3.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à proposta de preços e à habilitação e seus 
anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
 
10.3.2. Qualquer documento, necessário à participação no presente certame licitatório 
apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
10.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das 
propostas de preços. 
 
11. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE DA PROPOSTA) 
 
11.1. As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes 
requisitos e atender aos padrões abaixo estabelecidos: 
 
11.1.1. Datilografadas ou digitadas em 01 (uma) via, sem rasuras, emendas, 
entrelinhas ou ressalvas, entregues no local, dia e hora preestabelecidos no Edital, 
contendo a identificação da empresa, endereço, telefone, número do Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, rubricadas todas as folhas pelo representante 
legal e assinada a última, sobre carimbo com nome, identidade ou CPF; informar ainda, 
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Dados Bancários: Banco, Agência e Conta Corrente (pessoa Jurídica) em nome da 
proponente; 
 
11.2. Conter especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido: 
 
11.2.1. Declaração em papel timbrado com CNPJ da pessoa jurídica ou carimbo da 
empresa com a devida identificação, indicando o nome, qualificação, endereço e CPF 
do seu representante legal que assinará o contrato; 
 
11.2.2. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais 
previstos na legislação em vigor; 
 
11.2.3. Os preços registrados por força deste processo terão validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data da publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
do Município (DOM). 
 
11.2.4. Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da 
proposta de preços, pertinentes a preços Unitários e Totais, prevalecerá o registro do 
valor unitário; 
 
11.2.5. A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva 
documentação significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições 
deste edital.  

  
11.2.6. Preço unitário e total, em valores numéricos ou por extenso, em moeda 
nacional, (duas casas após a vírgula); 
 
11.2.7. Todos os preços unitários/globais não poderão ultrapassar a Estimativa 
de Preços conforme Anexo I – Termo de Referência do Edital. O item da proposta 
que ultrapassar o valor estimado será desclassificado; 
 
11.2.8. Os itens não cotados deverão aparecer na proposta sem valor ou com 
valor igual a zero, visando a agilidade dos trabalhos da Pregoeira e Equipe de 
Apoio. 
 
OBS. A PROPOSTA PODERÁ SER APRESENTADA TAMBÉM EM FORMA DE 
AUTO-COTAÇÃO FORNECIDA EM PEN DRIVE, PELA EMPRESA PARTICIPANTE. 
 
O ARQUIVO BETHA COTAÇÃO ESTÁ DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD NO 
MESMO LINK DO EDITAL NO SITE: www.tijucas.sc.gov.br; 
 
Além de Impresso (devidamente assinado), e, “PEN DRIVE”, cujos dados poderão 
ser obtido através do aplicativo “Autocotação da Betha Sistemas” disponível na 
internet (ver instruções abaixo), apresentar a marca do bem licitado (exceto para 
serviços), preço unitário e demais informações nele prescritas, cuja forma de 
pagamento será conforme o previsto no item 5.1 do edital.  
INSTRUÇÃO PARA O BAIXAR O APLICATIVO NA SEGUINTE SEQUÊNCIA:  
- endereço: http://download.betha.com.br; 
- clique no link: “Compras-autocotação”;  

http://www.tijucas.sc.gov.br/
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- informe no campo USUÁRIO: “fornecedores15” e no campo SENHA: 
“preftijucas” - ou cadastre um “usuário” e “senha” e “ENTRAR”;  
- clique no link “2.0.02 – 23/09/2011 16:47” ou até mesmo outro que esteja mais 
atualizado; e  
- clique no link “completo.exe” para baixar o aplicativo e o instale.  
Nota: O ARQUIVO BETHA COTAÇÃO ESTÁ DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD NO 
MESMO LINK DO EDITAL NO SITE: www.tijucas.sc.gov.br; 
 
12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 2) 
 
12.1. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO: Os documentos de habilitação, em uma 
via, preferencialmente, numerados em sequência e rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal da licitante ou preposto, deverão ser apresentados: 
 
a) em original; ou  
b) cópia autenticada por cartório; ou  
c) cópia autenticada por servidor autorizado da Prefeitura Municipal de Tijucas, 
mediante a exibição dos originais antes da entrega dos envelopes; ou  
d) cópia autenticada pela pregoeira ou membro da equipe de apoio, na abertura do 
envelope nº2– documentos de habilitação, mediante a exibição dos originais. 
 
12.1.1. Somente serão aceitos documentos originais ou cópias legíveis, que ofereçam 
condições de análise por parte da pregoeira; 
  
12.1.2. Somente será (ão) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de 
seu(s) original (is); 
  
12.1.3. Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos na rede internet, 
condicionado a que os mesmos tenham sua validade confirmada pela pregoeira, na 
fase de habilitação. 
   
12.2. A documentação para fins de habilitação a ser incluída no Envelope nº 2 
pelas licitantes é constituída de: 
 
12.2.1. Habilitação de Regularidade Fiscal e Previdenciária: 
 
12.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
12.2.1.2. Certidão Negativa Conjunta de regularidade fiscal e previdenciária perante a 
Fazenda Nacional (Portaria MF 358, de 05/09/14), com validade na data da 
apresentação. Somente será aceita a Certidão Negativa de Débito obtida através da 
INTERNET, ou fotocópia autenticada. 
 
12.2.1.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante, expedida pelo órgão competente; (Caso o fornecedor seja 
considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei). 
 

http://www.tijucas.sc.gov.br/
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12.2.1.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio 
e do Município de Tijucas SC, expedida pelo órgão competente; 
 
12.2.1.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 
 
12.2.1.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme instituiu a Lei 
12.440/2011; 
 
12.2.2. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, ainda, a(s) 
seguinte(s) documentação(ões) complementar(es): 
 
12.2.2.1. Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 
da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a administração; conforme Anexo IV do Edital; 
 
12.2.2.2. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos (CF, art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei nº 
9.854/99), conforme Anexo V do Edital; 
  
12.2.3. Habilitação Econômica Financeira: 
 
12.2.3.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da Certidão o prazo de 
validade da mesma. As CND’s deverão ser apresentadas por ambos os sistemas, tanto 
no SAJ(antigo) www.tjsc.jus.br/portal, quanto no e-proc nova versão) 
https://certeproc1g.tjsc.jus.br; em consonância com o Ofício Circular nº 055/2019 da 
FECAM. 
 
12.2.4. Qualificação Técnica:  
 
12.2.4.1. Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo 
DENATRAN, referente a marca e modelo do veículo ofertado, da empresa que fará a 
transformação do veículo furgão em ambulância.  
 
12.2.4.2. Certidão de registro de pessoa física e jurídica (engenheiro mecânico 
responsável pela empresa transformadora). 
 
12.2.4.3. 03 (três) – Atestados de Capacidade Técnica da empresa que fará a 
transformação do veículo furgão em ambulância, emitido por qualquer órgão 
público com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) fornecida pelo CREA, 
referente ao objeto da licitação; 
 
12.2.4.3. 01 (um) – Atestado de Capacidade Técnica da empresa que fará a 
transformação do veículo furgão em ambulância, emitido por qualquer órgão 
público com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) fornecida pelo CREA, 
referente ao objeto da licitação; 

https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
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12.2.4.4. Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da Maca retrátil, conforme 
especificada no descritivo bem como o registro na ANVISA do equipamento. 

12.3. Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de 
validade até a data limite fixada para a entrega dos envelopes. Não constando à 
vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão. 
 
12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 8.3 deste 
edital deverão constar o nome/razão social da licitante, o número do CNPJ e o 
respectivo endereço, observado que: 
 
a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
c) Se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos 
exigidos; 
 
d) neste Edital deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, 
simultaneamente. 
 
12.5. A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à 
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
centralizados junto à matriz, desde que junte comprovante da centralização do 
recolhimento das contribuições e apresente certidão em que conste o CNPJ da 
entidade centralizadora. 
 
12.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
  
12.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação. 
  
12.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultado a Administração, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
13. DO RECEBIMENTO E ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES 
 
13.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira e 
realizada de acordo com a Legislação vigente, em conformidade com este Edital e seus 
Anexos, no local e horário já determinado. 
 
13.2. A empresa que remeter os envelopes por meio postal, deverá obrigatoriamente 
anexar a Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
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habilitação, (conforme item 7), sendo que a falta desta observação desclassificará 
automaticamente a licitante. 
 
13.3. O Município de Tijucas não se responsabilizará por extravios que por ventura 
venha a ocorrer, por meio de remeça postal. 
 
13.4. No dia, horário e local indicado no preâmbulo do Edital, a Pregoeira e a equipe de 
apoio reunir-se-ão em sala própria, na presença dos representantes de cada 
proponente participante, procedendo como adiante indicado: 
   
13.4.1. Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que 
consistirá na comprovação de que possui poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 
 
13.4.2. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui 
poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances 
verbais, lavrando-se em ata o ocorrido. 
 
13.5. Abrir-se-ão os envelopes n.º 01 "PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas que 
entregaram os envelopes até o dia e horário indicado aprazado no Edital. 
 
13.5.1. A Pregoeira e a equipe de apoio rubricarão os documentos contidos no 
certame. A Pregoeira procederá a verificação do conteúdo do envelope n.º 01, em 
conformidade com as exigências contidas neste Edital. 
 
13.5.2. A Pregoeira classificará a proponente que apresentar a proposta de Menor 
Preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à proposta de preço de menor 
valor, ou classificará as 03 (três) propostas de preços de menor valor apresentadas 
pelas proponentes, quando não ocorrer pelo menos 03 ofertas no intervalo de 10% 
(dez por cento). 
 
13.5.3. Às proponentes classificadas, conforme sub-item13.5.2, será dada oportunidade 
para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
 
13.5.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra à licitante, na ordem decrescente de preços. 
 
13.5.5. Fica a critério da Pregoeira a fixação de parâmetros mínimos de valores sobre 
os lances verbais, podendo, inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de 
valores mínimos entre um lance e outro). 
 
13.5.6. A Pregoeira poderá fixar tempo máximo para que as licitantes calculem e 
ofereçam novos lances. 
 
13.5.7. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
13.5.8. A proponente que desistir de apresentar lance verbal quando convocado pela 
Pregoeira, será excluída da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço 
apresentado pela mesma, para efeito de ordenação das propostas. 
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13.5.9. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira fará a classificação provisória pela 
ordem crescente dos preços apresentados. 
 
13.6. Procedida à classificação provisória e verificada que o MENOR PREÇO POR 
ITEM, não foi apresentado por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, a 
Pregoeira verificará o eventual empate legal das propostas, na forma do parágrafo 2º 
do art. 44 da LC 123/2006, para aplicação do disposto no art. 45 daquele Diploma 
Legal. 
 
13.6.1. Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, a Pregoeira procederá da seguinte 
forma: 
 
a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da classificação 
provisória, situação em que, após a verificação da regularidade fiscal (na forma dos 
itens anteriores), será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 
forma da letra “a” deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 
parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
d) O prazo para apresentação de nova proposta será de até 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de inovar em seu preço 
(art. 45, parágrafo 3º da LC 123/2006). 

 
e) Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da LC 
123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 
 
f)  Será assegurado, como critério inicial de desempate, preferência de contratação 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
13.7. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da proposta da primeira classificada por item, lote ou global 
(conforme o caso), quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
13.7.1. Será desclassificada a proponente que: 
 
a) Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 
 
b) Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas 
propostas dos demais proponentes; 
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c) Apresentar preços com valor excessivo ou com preços manifestamente 
inexeqüíveis, comparados aos preços praticados no mercado da região. 
 
13.7.2 Para fins de aferição de inexequibilidade das propostas, a Pregoeira determinará 
que a licitante deverá fazer prova de que possui condições de cumprir o objeto do 
Edital, através da planilha pormenorizada com a devida comprovação (documentos, 
notas fiscais, recibos, etc...) que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado, na forma do artigo 48, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
13.7.3. Sendo aceitável a proposta de maior desconto (conforme o caso), será aberto o 
envelope contendo a Documentação de Habilitação da licitante vencedora, para 
confirmação das suas condições habilitatórias, com base nas exigências constantes 
neste Edital. 
 
13.8. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 
proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 
Anexos. 
 
13.9. Será julgada inabilitada a proponente que: 
 
a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital; 
 
b) apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem 
formal. 
 
13.10. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006 e alterações, a 
Pregoeira adotará o seguinte procedimento quando a vencedora for Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte: 
 
a) Serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal, decidindo-
se sobre o atendimento das exigências constantes do Edital, de forma que serão 
inabilitados os licitantes que apresentarem irregularidades em relação a estas 
exigências; 
b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal, declarando-se:  
 
b.1. O atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação; 
ou b.2. O desatendimento das exigências constantes do Edital com a suspensão do 
julgamento da habilitação fiscal em relação aquela Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte licitante, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, proceder à regularização da documentação mediante apresentação das 
respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
13.10.1. Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2. acima, o licitante 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá se manifestar, na própria reunião, 
sob pena de decadência, sobre a desistência de sua proposta acaso não vislumbre a 
possibilidade de regularização da habilitação fiscal na forma da lei, isentando-se de 
eventual penalização em caso de ser declarada vencedora do certame. 
 
13.10.2. Caso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da licitante 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no prazo concedido, a mesma será 
declarada excluída do certame, aplicando-se-lhe a penalidade de que trata este Edital, 
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e retomando a licitação. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a 
Pregoeira declarará a vencedora, proporcionando à seguir, a oportunidade às licitantes 
para que se manifestem acerca da intenção de interpor recurso, esclarecendo que a 
falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recurso por parte das licitantes, registrando na Ata da Sessão, a síntese dos motivos 
para a futura impetração de recurso, bem como o registro de que todos as demais 
licitantes ficaram intimadas para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso 
no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o término do prazo do recorrente para 
juntada de memoriais - razões de recursos do recorrente – art. 4º XVIII, da Lei 
10.520/2002. 
 
13.11. A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública 
caracterizar-se-á renúncia ao direito de recorrer. 
 
13.12. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 
Pregoeira, equipe de apoio e a(s) licitante(s) presente(s). 
 
13.13. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 
data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os 
licitantes presentes. 
 
13.14. Não considerar-se-á qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e 
seus Anexos. 
 
13.15. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, 
até que seja retirada a nota de empenho e/ou assinado o contrato pela licitante 
vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes 
interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
13.16. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, 
obedecendo às condições, especificações e procedimentos estabelecidos neste 
Edital, apresentarem o “MENOR PREÇO POR ITEM”. 
 
14. DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
14.1.  O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a 
Secretaria a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição de determinados grupos, ficando assegurado ao detentor do 
registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
14.2. Ao licitante vencedor, por item, fica assegurada a preferência em igualdade de 
condições com os demais licitantes concorrentes em futuros certames, ou mediante 
utilização de quaisquer outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações. 
 
14.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Pregoeira convocar os 
fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
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14.4. Todas as Secretarias da Prefeitura, Fundações e Autarquias estão condicionadas 
a adquirir deste Registro de Preços, obrigatoriamente, quando surgir a necessidade, 
vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em 
relação à oferta de mercado, do momento. 
 
14.5. O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial do Município (DOM). 
 
14.6. Os interessados em participar deste Pregão Registro de Preço poderão examinar 
e adquirir o respectivo edital na Prefeitura Municipal de Tijucas, das 7:00 (sete) às 
13:00 (treze) horas. 
 
15. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
15.1. Os documentos referidos no item VII deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia devidamente autenticado por tabelião de notas ou por 
funcionário responsável pelo cadastro ou eventualmente, por qualquer membro da 
Comissão Permanente de Licitação, os quais, após examinados e rubricados pela 
Pregoeira e equipe de apoio e pelos demais licitantes, serão anexados ao processo 
desta licitação. 
 
16. DOS RECURSOS 
 
16.1. Até 02 (dois) dias antes da data fixada, para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do pregão presencial para 
registro de preços. 
 
16.2. Não será admitida a impugnação do edital, por intermédio de fac-símile ou via e-
mail. 
 
16.3. A impugnação deverá ser protocolada na sede da Prefeitura, no setor de 
protocolo geral e dirigida a Pregoeira, que decidirá no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
16.4. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
16.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 
 
16.6. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informados a autoridade superior. 
 
16.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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16.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos 
beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
16.9. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições 
legais contidas na Lei 8.666/93, bem como na Lei 10.520/02. 
 
16.10. Será registrado o menor preço por item 
 
16.11. A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, 
dela será excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
16.12. Colhidas as assinaturas a Pregoeira providenciará a imediata publicação da Ata 
e se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior. 
 
17. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1. Em não sendo interposto recurso, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto à(s) 
licitante(s) vencedora(s) e encaminhar o processo à Autoridade competente para a sua 
homologação. 
 
17.2. Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e a 
homologação do processo efetuada pela  
Autoridade competente, somente após apreciação pela pregoeira sobre o mesmo. 
 
18. DAS CONTRATAÇÕES 
 
18.1. Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados 
a retirar as Notas de Empenhos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 
  
18.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
  
18.3. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor do bem deverá 
estar em dia com as certidões negativas de débitos para com a seguridade Social 
(INSS), o Fundo de garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa 
Municipal, sob pena de a contratação não se concretizar. 
  
18.4. É facultado a Pregoeira, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório. 
 
18.5. Decorridos sessenta (60) dias da data da apresentação das propostas, sem a 
comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
19.1. A recusa injustificada em entregar os produtos e serviços licitados das empresas 
com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos 
preços conforme instruções da Cláusula Terceira deste edital, ensejará aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações 
posteriores. 
 
19.2. O atraso injustificado na entrega dos serviços licitados após o prazo 
preestabelecido no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a 
seguir: 
 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 
 
b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 
 
19.3. As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando 
for o caso, cobradas judicialmente. 
 
19.4. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de 
empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa por atraso no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; e 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
Parágrafo Único: a aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, não 
prejudica a incidência cumulativa da penalidade prevista na alínea “b”, sem prejuízo de 
apresentação de defesa prévia pelo interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
19.5. Ocorrendo à inexecução dos serviços a serem executados, reserva-se ao órgão 
requisitante o direito de acatar a oferta que se apresentar mais vantajosa, pela ordem 
de classificação pela Pregoeira, comunicando em seguida, a Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Públicos – Corpo de Bombeiros, o resultado das 
providências tomadas. 
 
19.6. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará 
sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 
19.7. A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva da 
Pregoeira. 
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20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
20.1. Toda e qualquer dúvida relativa à interpretação dos termos deste edital deverão 
ser encaminhadas para o e-mail licita1@tijucas.sc.gov.br,licita2@tijucas.sc.gov.br, 
licita3@tijucas.sc.gov.br,até três dias úteis anteriores à data prevista para abertura 
da sessão pública deste pregão. 
 
20.2. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 
20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
20.4. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores, do Decreto 
18.100/05 e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a 
legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do 
Direito. 
20.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de proposta, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
20.6. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da 
licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à 
matéria impugnada. 
 
20.7. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, 
para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas 
da legislação vigente. 
20.8. A Administração poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no 
presente Edital e seus anexos, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a 
entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações, ou revisões, serão 
encaminhados através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os 
interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 
substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma 
forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
 
20.9. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e 
incluído o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
 
20.10. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com 
relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos 
junto à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 07:00 as 13:00 horas. 
 
Tijucas, SC, 07 de outubro de 2019. 
 

ADALTO GOMES 
Secretario Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

mailto:licita1@tijucas.sc.gov.br
mailto:licita3@tijucas.sc.gov.br
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  
PREGÃO PRESENCIAL  

REGISTRO DE PREÇO Nº 095/PMT/19 
 

Em razão da necessidade Aquisição de Veículo automotor tipo Furgão, para ser 
utilizado no Pré Hospitalar pelo Corpo de Bombeiros, da Secretaria de Obras, 
Transportes e Serviços Públicos, do município de Tijucas/SC, foi autorizado pelo 
Chefe do Poder Executivo, a abertura de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão (Registro de Preço) com vistas à aquisição em epígrafe. 
 

O fornecimento deverá atender às exigências e especificações abaixo discriminadas: 
 
1. As notas fiscais para Aquisição de Veículo automotor tipo Furgão, deverão 
possuir as seguintes informações: data do fornecimento, quantidades, valores, 
matrícula e assinatura do servidor responsável pelo recebimento; 
 

2. A proposta deverá apresentar preço unitário, marca, preço total e 
especificação do objeto licitado 
 
3. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
nota fiscal no Setor de Compras da Secretaria de Administração e Finanças do 
Município de Tijucas S/C. 
 

4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação; 
 

5. A entrega deverá ser efetuada em até 60 (sessenta) dias ininterruptos a contar 
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento, no Corpo de Bombeiros 
Militar, Rua Coronel Conceição, 870, Centro, Tijucas – SC, CEP: 88.200-00. Com 
vigência até 12 meses. 
 

6. Para efeito do faturamento, os valores deverão refletir aqueles da ocasião do 
fornecimento/serviço, sendo que os preços cobrados não poderão ser superiores 
àqueles praticados pela empresa para venda à varejo; considerando, inclusive, os 
preços promocionais; 
 

7. A empresa deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais 
ocasionados por seus empregados durante a execução do contrato. 
 

8. Os pedidos serão emitidos sem fixação de faturamento mínimo. 
 
9.SOMENTE  SERÁ  ACEITO  NOTA  FISCAL  ELETRÔNICA  E  CUPOM  FISCAL  
PARAPRODUTOS. 

 
10. DEVERES DO CONTRATADO: 
  
10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, garantir que 
todos os materiais, ferramentas e equipamentos operacionais sejam novos e originais, 
estejam em perfeitas condições, e cumpram as especificações previstas neste 
documento.  
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11. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO: 
 
11.1. O recebimento e fiscalização dos materiais serão feitos pelo Capitão BM Fabio 
Fregapani Silva – Comandante da 3ª/13ºBBM, e-mail: 13_3cmt@cbm.sc.gov.br  e/ou 
Cb BM Eldon Pionorio SOUSA – Logística da 3ªCia/13º BBM de Tijucas, e-mail: 
13_3log@cbm.sc.gov.br. As Notas Fiscais e demais comunicados deverão ser 
encaminhados para os endereços eletrônicos citados.  
 
11.2. A Contratada deverá arcar com as despesas de estadia e alimentação para até 
02 (dois) Bombeiros Militares em 02 (duas) visitas técnicas em datas a serem 
definidas. O veículo será retirado na sede da Contratada após entrega técnica e 
deverá ser liberada com abastecimento completo de combustível. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:13_3cmt@cbm.sc.gov.br
mailto:13_3cmt@cbm.sc.gov.br
mailto:13_3cmt@cbm.sc.gov.br
mailto:13_2log@cbm.sc.gov.br
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ESTIMATIVA DE PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DO ITEM. 
 

O cálculo da despesa foi efetuado com base nos preços atuais praticados no 
mercado, conforme planilha abaixo, não podendo ultrapassar estes valores sob pena 
de desclassificação, conforme item 13.7.1, do presente edital. 
 

Item Quantidade Unid. Preço 
Máximo 

Marca Especificação 

1 1,00  UN 278.597,26   VEICULO AUTOMOTOR TIPO FURGÃO 
ZERO KM ANO E MODELO 2019, JA 
TRANSFORMADO EM VEICULO TIPO 
AUTO SOCORRO DE URGENCIA ASU 
PARA O CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR . 

 
Valor total: R$ 278.597,26 (Duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e noventa e 
sete reais e vinte e seis centavos). 
 
 
1. 1(UMA) UNIDADE DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO FURGÂO, ZERO KM, 
ANO/MODELO 2019, JÁ TRANSFORMADO EM VEÍCULO TIPO AUTO SOCORRO 
DE URGÊNCIA – ASU, PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA CIDADE DE 
TIJUCAS.  
 

1.1 Veículo leve tipo furgão, zero km com ano de fabricação da data de entrega, 
podendo ser modelo do ano seguinte, monobloco ou chassi, teto elevado e com 
carroceria totalmente em aço.  
1.2 Tração traseira e rodado traseiro simples. 
1.3 Motor a diesel de 4 cilindros verticais com potência mínima de 140 cv, turbo 
alimentado.  
1.4 Direção Hidráulica e Ar Condicionado – frio e quente - originais de fábrica na cabine 
e salão (cabine deverá ser original e no salão deverá ser equipada com ar 
condicionado e ar quente original ou homologado pelo fabricante). 
1.5 transmissão manual de, no mínimo, 06 marchas à frente e 01 à ré; 
1.6 Freio a disco nas 4 (quatro) rodas, sistema antiblocante (ABS), distribuição 
eletrônica de frenagem EBD, ASR (Sistema de controle de tração), BAS (Servofreio de 
emergência); 
1.7 Freio de estacionamento. 
1.8 Suspensão: 
1.8.1 Suspensão dianteira do tipo independente, com mola helicoidal ou barras de 
torção ou mola parabólica transversal, amortecedores pressurizados e barra 
estabilizadora; 
1.8.2 Traseira com feixe de molas parabólicas ou molas semi-elípticas e amortecedores 
telescópicos. Eixo traseiro antiderrapante; 
1.9. Dimensões Mínimas; 
1.9.1 Distância entre eixos 3.600 mm; 
1.9.2 Comprimento Total 5.300 mm; 
1.9.3 Largura total (carroceria) 1.900 mm; 
1.9.4 Altura total (solo ao teto) 2.450 mm; 
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1.9.5 Vão livre dianteiro 150 mm; 
1.9.6 Vão livre traseiro 150 mm; 
1.9.7 Peso Bruto Total de 3.500 KG 
1.10. Porta traseira que permita ampla abertura, com as seguintes dimensões mínimas: 
1.10.1 Largura de 1500 mm; 
1.10.2 Altura de 1700 mm; 
1.11. Porta lateral corrediça com degraus de acesso, com janela de correr, com o 
sistema de trilho corrediço reforçado em aço inoxidável; sistema de suporte da porta 
resistente de forma a suportar as rígidas manobras de abertura e fechamento da porta, 
impedindo a queda da porta. Porta lateral com as seguintes dimensões mínimas: 
1.11.1 Largura de 1200 mm 
1.11.2 Altura de 1300 mm; 
1.11.3 A porta lateral deverá ser posicionada na parte anterior do compartimento de 
carga, lado esquerdo (tendo como referência o observador de frente para o veículo), a 
fim de proporcionar uma parede lateral direita na parte traseira, de no mínimo 1,85m de 
comprimento para montagem de um baú que permita o transporte de uma eventual 
segunda vítima. 
1.12. Capacidade de carga: de de 1.500 a 1.700 Kg. 
1.13. Compartimento de carga (mínimos): 
1.13.1 Capacidade volumétrica de 10,40 m3. 
1.14 Dimensões internas (mínimas): 
1.14.1 Largura 1650 mm. 
1.14.2 Altura 1800 mm. 
1.14.3 Comprimento 3000 mm. 
1.15. Altura de plataforma de carga/solo, quando descarregado de no máximo 670 mm. 
1.16 Capacidade mínima do tanque de combustível de 75 litros. 
1.17.  Equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro. 
1.18. Deverá ser fornecido com Rádio CD player com MP3 com entrada USB frontal e 
sistema de auto falantes original veicular. 
1.19. Deverá possuir vidros retrovisores externos elétricos com controle de fácil acesso 
ao motorista original de fábrica. 
1.20. Deverá ser fornecido com vidros elétricos nas portas dianteiras, com acionamento 
no painel ou console das portes e controle único dos dois vidros para o motorista, 
original de fábrica. Além de película de proteção tipo 3M nos vidros do motorista e 
carona; 
1.21. Deverá possuir “interface”, travas elétricas e alarme com acionamento a distância 
com controle na chave; 
1.22. Deverá ser fornecido com faróis de neblina originais de fábrica; 
1.23. Deverá possuir no mínimo duas tomadas de 12 Volts no painel; 
1.24. Cintos de Segurança com regulagem de altura para motorista e passageiro; 
1.25. Possuir computador de bordo original de fábrica; 
1.26. Ser fornecido com GPS veícular com tela mínima de 7 polegadas; 
1.27. Deverá possuir sensor de estacionamento traseiro e câmera de ré; 
1.28. Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar da entrega do veículo. 
1.29. Deverá possuir Air Bag Duplo e original de fábrica; 
1.30. A viatura deverá ser pintada com tinta automotiva na cor vermelho escarlate 
sólido não metálico, cor de linha de produção, e plotada conforme Manual de 
Sinalização de Frota CBMSC, disponível em: 
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<https://portal.cbm.sc.gov.br/index.php/institucional/identidade-visual>, página 
14, Viaturas ASU. 
1.31. Deverá possuir alarme sonoro para marcha a ré. 
1.32. De acordo com a Lei  Federal nº 8.058 de 02 de julho de 1990 o veículo proposto 
deve ser faturado isento de IPI. 
1.33. De acordo com o convênio ICMS/06 de 07 de julho de 2006 ratificado pelo Ato 
Declaratório nº 8, de 28 de julho de 2006, o Corpo de Bombeiros de Militar realizará o 
requerimento de solicitação para isenção do ICMS, do bem ofertado, junto a Secretaria 
de Estado da Fazenda de Santa Catarina, devendo assim o proponente informar em 
sua proposta, além do preço total do produto, o valor do imposto ICMS/SC incidente 
sobre o produto. O vencedor do certame, deverá ainda fornecer os documentos 
necessários para esse fim, bem como, deverá tomar as medidas necessárias para que 
o desconto seja praticado. 
1.34. O veículo deverá ser entregue limpo e com o tanque de combustível cheio. 
1.35. Os veículos devem ser entregues licenciados e emplacados e todos os 
procedimentos e custos referentes ao licenciamento e emplacamento dos veículos 
ficarão a cargo da CONTRATADA. 
1.36.1. O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE E EMPLACADO EM NOME DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS. 
 
2. CONFIGURAÇÕES BASICAS DA TRANSFORMAÇÃO DO VEICULO 

2.1 CONDIÇÕES GERAIS: 
A empresa implementadora responsável pelas alterações deverá zelar pela: 
Confiabilidade e adequação em estrada do veículo, não tendo efeito negativo sob as 
características originais de condução; Ausência de danos subseqüentes, resultantes da 
fixação ou instalação de componentes, como sistemas elétricos ou eletrônicos 
exclusivos; Segurança funcional e liberdade de movimento de todas as peças móveis. 
Todas as instalações e alterações deverão levar em consideração as informações 
contidas no “manual do implementador” emitidas pela respectiva montadora. 

 
2.2. CARROCERIA EXTERNA 
Deve ser instalado janela de correr na porta deslizante lateral, construída em perfis de 
alumínio extrudado, borracha de vedação, vidros temperados com fundo jateado ou 
película na cor branca, com três filetes de 1 cm, que permita visibilidade de dentro para 
fora. 
Deverá ser instalado na lateral esquerda da viatura, uma porta com acesso à um 
compartimento destinado ao acondicionamento de materiais diversos, com sistema de 
fechamento próprio por meio de fechadura única, com abertura da porta para cima, 
com borrachas de vedação no perfil de fechamento e sistema de dobradiças com 
capacidade de sustentação da porta, sendo instalado sistema de 02 amortecedores 
com capacidade de manter a porta aberta. Deverá ser instalado iluminação no 
compartimento com acendimento automático na abertura da porta. Deverá ser 
instalado um sistema de bujão de dreno no compartimento. Revestimento interno 
impermeável em fibra. 
Nas portas traseiras serão instalados serão plotados o logo da cruz da vida (lado 
esquerdo) e EMERGENCIA 193 (lado direito). As portas traseiras NÃO possuirão 
janelas de vidro, tendo seu fechamento do mesmo material da estrutura do veículo. 
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Layout padrão bombeiros CBMSC, em vinílico auto adesivo, refletivo 3 M, de alta 
qualidade sendo que os detalhes deverão ser seguidos conforme padrão Corpo de 
bombeiros Militar de Santa Catarina. 
Os adesivos deverão ter garantia mínima de 5 anos. 
Para-choque de Impulsão para o veículo ambulância, confeccionado em tubos de aço 
na cor preta. 
Degrau auxiliar nas portas do caroneiro e traseira do furgão. 
 
2.3. CARROCERIA INTERNA: 
Estrutura confeccionada em liga leve, com isolamento termo-acustico entre as faces 
internas e externas das paredes e do teto; divisória da cabine do motorista com acesso 
livre de comunicação, sem folha de porta, construída em chapa de compensado naval e 
revestida em courvim automotivo na cor do estofamento original pela parte do 
compartimento da cabine e em material semelhante ao restante do compartimento da 
carroceria (atendimento do paciente), na cor branca com reforços estruturais no batente 
da porta com recuo para trás o suficiente para instalação de suportes atrás dos bancos. 
Todo compartimento dianteiro (motorista e carona) deverá ser de material impermeável, 
paredes e forração de teto. 
Deverá ser instalado uma lâmpada de led acima do carona, centralizado com o bando 
do mesmo, com dispositivo de acionamento próprio para este. 
Deve ser substituído o banco duplo (original) do passageiro na cabine do motorista por 
um banco individual também regulável, mantendo o mesmo padrão, ergonomia, 
originalidade em material impermeável. 
Os cantos onde houver a possibilidade de impacto com a maca articulada e outros 
equipamentos, tais como: banco baú, armário lateral, plataforma acesso traseiro, soleira 
da porta traseira e compartimento do cilindro; deverão ser arredondados e protegidos 
com chapa de aço inox ou alumínio de 1,5 mm. 
Revestimento interno do teto e laterais em material anti-mofo de fácil assepsia inteiriça 
e sem emendas na cor branca, com reforços de perfis de aço na linha automotiva, 
revestimento nas portas laterais do mesmo material e entre a lataria e o revestimento 
deve ser instalado, em todo o compartimento de atendimento, material de isolamento 
termo acústico em estiropor de alta densidade com espessura entre 35 mm e 45 mm e 
colado com adesivo de alta resistência térmica. 
Revestimento do assoalho do veículo em chapa de compensado naval, e deverá ser 
constituído por uma única peça, sem costura, sem necessidade de ser encerado de 
linóleo sólido, vinil ou de epóxi vazado e que garanta condições de aderência mesmo 
quando molhado. O revestimento deverá ter uma espessura mínima de 3,5 mm e de 
aplicação permanente ao sub-assoalho. O material de revestimento do assoalho deverá 
cobrir todo o comprimento e largura da área de trabalho do compartimento. O material 
devera possuir características de alto trafego, atendendo a norma europeia EN-685 
classe (34), “resistência a desinfetantes de superfície de uso hospitalar” revestido em 
tecido emborrachado vinílico automotivo antiderrapante em cor neutra que permita 
perfeita harmonia estética com os demais móveis, a escolha da cor fica condicionada 
em comum acordo entre a contratada e a contratante, representada pelo comandante 
da OBM. O material deve ser antiderrapante, inteiriço, sem emendas ou frestas para 
não haver infiltração de líquidos de modo a obter uma perfeita assepsia. A base dos 
armários, banco baú, banco giratório, fixadores, todos os equipamentos fixos que tenha 
contato com o piso, deverá ser aplicado vedante e acabamento com sikaflex total, além 
de uma barra de metal (alumínio) para maior proteção aos móveis. Deverão ser 
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instaladas sob o revestimento do assoalho, proteções em aço inoxidável em formato 
circular nos locais de descanso das rodas da maca articulada, em tamanho compatível 
com a dimensão das rodas de forma que as mesmas permaneçam sobre a proteção em 
qualquer posição de giro.  
Em todos os móveis devem ser utilizados compensado naval de 15 mm de espessura 
com acabamento em fórmica texturizada. A empresa proponente deve fornecer garantia 
de 2 anos para os móveis em geral. 
O interior do compartimento de atendimento deverá estar isento de cantos vivos. Tudo 
que constituir obstrução a cabeça e que possa ser perigoso a pessoas no 
compartimento de atendimento deverá ser almofadado. O acabamento de todo o 
compartimento de atendimento incluído o interior dos armários de armazenamento e 
gavetas deverá ser construído com material liso tipo laminado, fibra ou plástico 
impermeável e resistente a água, sabão e desinfetantes. 
Os painéis deverão ser instalados de maneira que não ocorra flexão, deflexão, 
empenamento ou vibração. 

 
2.3.1. Lateral direita (atrás do carona) 
Deve ser instalado os seguintes móveis: 
Banco baú para acompanhantes, com cintos de segurança abdominais e dotados de 
recolhimento automático, onde sobre a tampa do baú deve ser instalado um acento 
inteiriço com espuma de espessura mínima de 30 mm, densidade 28, com três 
encostos individuais, fixados na parede interna. Os encostos deverão ser espuma 
injetada densidade 28, com espaldar lateral, semelhante ao encosto do banco 
automotivo e revestido em courvin automotivo. O assento e os encostos deverão ser 
fixados com velcro ou outro dispositivo de fácil remoção, para a assepsia. Deverão 
ainda, serem instalados cintos de segurança abdominal, conforme as normas 
específicas para cintos de segurança que possibilitem a fixação adequada quanto da 
condução de vítimas sobre o banco (o cinto de segurança deverá ser do tipo retrátil). 
Para que o Corpo de Bombeiros se garanta com a qualidade da fixação dos cintos de 
segurança, a empresa vencedora do certame deverá apresentar juntamente com a 
proposta de preços laudo de ensaio de tração/ancoragem de cintos abdominais 
emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO em nome da empresa que 
fará a transformação, referente a lateral do veículo - empresa vencedora do 
certame deverá apresentar após recebimento da Autorização de Fornecimento, 
laudo de ensaio de tração/ancoragem de cintos abdominais emitido por 
laboratório credenciado pelo INMETRO em nome da empresa que fará a 
transformação, referente a lateral do veículo.  Sob a tampa do baú (dentro do banco 
baú) deverão ser dimensionados locais para a colocação de: 1 tala para tração de 
fêmur tamanho adulto, 1 tamanho pediátrico, 1 colete imobilização dorso-lombar 
tamanho adulto e 1 infantil e cobertores. Deverão ainda ser instalados três suportes 
para colocação de garrafas de álcool (1000 ml) ou de iodopolvidonana (1000 ml), na 
posição vertical, sem contato com o assoalho, de forma a impedir o derramamento de 
seu conteúdo quando do deslocamento da viatura. As dobradiças da tampa do banco 
baú devem ser reforçadas e de preferência diferentes das dobradiças de armários ou 
de móveis. Na lateral interna do banco baú, ao lado da maca articulada, deverão ser 
fixados três sistemas de travamento de cintos de segurança, para que, em uma 
eventualidade na qual se necessite se transportar outra maca em cima do banco baú, 
esta maca possa ser pressa pelos cintos de segurança abdominais. O banco baú 
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deverá ter uma largura máxima de 450mm, a frente do banco baú deverá ser inclinada 
facilitando e aumentando a área de circulação entre a maca e o baú. 
Deverá ser instalado no banco baú, cesto para despejo de material usado, embutido 
tipo “U”, devidamente identificado, confeccionado em aço inox, com tampa e trava 
mecânica e na mesma tampa uma portinhola de acesso para jogar o lixo no 
compartimento, sem a necessidade de abrir a tampa principal. O compartimento 
destinado a acondicionar o cesto de despejo de materiais deverá ser totalmente isolado 
do restante do baú, de forma a evitar o contato entre o material limpo e o material 
contaminado. Deverá inda ser previsto dispositivo na tampa do cesto que permita a sua 
abertura em maior ângulo para fins de assepsia das paredes laterais, superior e inferior 
do baú aonde está embutido o cesto. O cesto deverá ser instalado na extremidade 
anterior do baú, logo após a porta de correr lateral. 
Deverá ser instalado um pega mão (tipo de ônibus) de aproximadamente 600 mm de 
comprimento no lado direito da porta lateral, em altura adequada para que uma vítima 
consiga se segurar e apoiar-se para adentrar na ambulância. 
Deverá ser Instalado Estribo para facilitar o acesso na porta lateral direita. 
Na traseira da viatura ao lado da porta de acesso ao nicho da maca reserva, deverá ser 
instado extintor de CO2, de 4 Kg, fixado através de sistema de soltura rápida. 
Deverá ser instalado uma cadeira de resgate e elevação, retrátil de rodas com suporte 
próprio, presa com sistema de soltura rápida (item 7.2.1), logo atrás do carona. 
 
2.3.2. Lateral esquerda (atrás do motorista) 
Deve ser instalado os seguintes móveis e equipamentos: 
Armário aéreo dividido em três nichos, portas de acrílico transparente, espessura de 
pelo menos 4 mm, com trava mecânica, para acondicionamento de materiais leves 
(colares cervicais, encosto de cabeça, etc). O armário deverá ocupar comprimento total 
da lateral esquerda do veículo e ter uma altura aproximada de 300 mm.  
Deverá ser instalado na extremidade mais próxima da divisória com a cabine sistema 
de acondicionamento de EPR com suporte próprio para 01 cilindro, com porta do 
mesmo material da bancada com duas travas de fechamento. 
Deverá ser instalado na extremidade mais próxima da divisória com a cabine duas 
gavetas com sistema de travamento sem chave.  
Deverá ser instalado na extremidade mais próxima da divisória com a cabine, abaixo 
do nicho do EPR, local para acondicionamento de 01 kit de oxigenoterapia (mochila 
contendo cilindro de oxigênio de 1 m³, kit completo), item 2.7.5. 
A bancada deverá ter uma altura de aproximadamente 850 mm e borda superior em 
formato de batente com 50mm para cima, para evitar que objetos rolem e caiam da 
bancada. Ao longo da bancada inferior, em toda a sua amplitude e na parte superior da 
bancada inferior, deverá conter dois nichos (equidistantes) com altura aproximada de 
400 mm, cada um com duas portas de acrílico transparente, espessura de pelo menos 
4 mm, com trava mecânica, para acondicionamento de materiais. Ligando o armário 
aéreo a prateleira e a prateleira a bancada, deverá ser fixado um mastro para suporte 
de bomba de infusão, na parte central da bancada. 
Na bancada inferior deve ser embutida a bateria auxiliar de 150 Ah, tendo todos 
equipamentos elétricos suplementares ligados nesta, 1 inversor de potência de 1000 W 
e um encaixe para acondicionamento de uma maca rígida reserva (tamanho adulto) 
equipada com cinto tipo aranha, confeccionada em polietileno, modelo de mercado, 
sendo revestido em fórmica na cor dos demais móveis, com acesso pela parte traseira 
da viatura,  sendo instalado na abertura uma porta com sistema de travamento sem 
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chave. Deverá ser prevista uma abertura (logo abaixo dos nichos com porta de correr), 
através de porta com sistema de travamento duplo sem chave, para facilitar o acesso a 
bateria e ao inversor de potência em caso de manutenção. Deverá ser previsto 
pequenas aberturas para a exaustão dos gases da bateria. 
Sobre a bancada, fixada na lateral da viatura deverá ser instalada uma régua de 
oxigenação equipada com fluxômetro, umidificador com máscara conforme NBR 
14561, e com régua tripla de oxigênio com três conexões do tipo rosca normatizada 
para oxigênio conforme NBR 254, para uso de fluxômetro e umidificador. Deverá ser 
fornecido com a viatura dois conjuntos de oxigenioterapia composto por fluxômetro, 
umidificador e máscara tamanho adulto com reservatório para O2. Deverá ainda ser 
instalado sobre a bancada o painel de comando da parte elétrica (chaves para 
iluminação, exaustão e tomadas).  
Deverá ser instalado sobre a bancada inferior, na parte lateral da viatura 02 lanternas, 
recarregável de led com carregador e suporte de fixação, modelo de referência SOS 
Sul – Lanterna Survivor Low Profile. 
Logo após a bancada inferior deverá ser instalado armário com largura aproximada de 
380 mm, para acondicionamento de um cilindro de oxigênio de 3,5 m³  com sistema de 
travamento e contenção do cilindro com tampa de fecho e trava mecânica e abertura 
com bordas arredondadas para inspeção do cilindro. O armário será dividido em duas 
partes, sendo que em sua parte inferior ficara o cilindro de oxigênio e na sua parte 
superior será confeccionado nicho para armazenagem de materiais diversos através de 
abertura com bordas arredondadas,  portas de acrílico transparente, espessura de pelo 
menos 4 mm, com trava mecânica. 
Deverá ser fornecido kit de oxigenação composto por um cilindro de aço ou alumínio 
com capacidade mínima de 3,5 m³, manômetro ligado ao cilindro de oxigênio e com 
saída ligada nas mangueiras de oxigênio transadas instaladas na régua com 
fluxômetro. Deverá ser também fornecido conjunto completo (cilindro, válvulas, registro, 
manômetros, etc). 
Na traseira da viatura ao lado da porta de acesso ao nicho da maca reserva, deverá 
ser instado extintor de pó químico seco (PQS), de 4 Kg, fixado através de sistema de 
soltura rápida.  
Toda a parte traseira (nos locais de entrada da maca, onde há o choque da maca com 
o piso do veículo) deverá ser revestida por chapa de aço inoxidável de 1,5 mm de 
espessura, dobrada a frio com o formato exato da traseira da viatura de modo que 
acompanhe todas as curvas e que mantenha as aberturas das luzes.  
Deverá ser instalado um pega mão (tipo de ônibus) de aproximadamente 600 mm de 
comprimento no lado direito da porta traseira, em altura adequada para que uma vítima 
consiga se segurar e apoiar-se para adentrar na ambulância. 

 
2.3.3. Centro do Veículo  
Deve ser instalado os seguintes móveis: 
Banco para o socorrista instalado na cabeceira da maca retrátil, com as seguintes 
características: encosto de braços móvel, base reforçada e giratória em 360º com o 
giro por meio de base giratória do tipo disco com trava a cada 90 º. Deverá ser 
apresentado juntamente com a proposta de preços, Laudo técnico de ancoragem de 
cinto de segurança de três pontas, emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, 
em nome da empresa que vai realizar a transformação. O acento deverá ficar à altura 
da maca da vítima de forma que a fixação e o giro permitam a mobilidade das pernas 
do socorrista, entre a cadeira e a maca; 
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Acento e encosto em espuma injetada, densidade de 60 Kgf/m³, revestidos em courvim 
automotivo na tonalidade de cor predominante dos móveis. Cinto de segurança 
abdominal de 3 pontos retrátil.  
Um suporte para soro e sangue, construído em aço cromado, fixado no pega mão. 
Um pega mão fixado no teto em perfil de alumínio com suportes de fixação em 
polietileno e reforços estruturais em perfil de chapa dobrada. 
Seis luminárias, sendo quatro luminárias de led com duas intensidades de luz (normal e 
alta intensidades), no compartimento, com tecla de acendimento no painel de comando 
de forma a ligar de duas em duas luminárias. E duas lâmpadas de led com focos 
direcionáveis (alta intensidade), sobre a maca articulada, no teto do veículo, também 
com tecla de acionamento no painel de comando de forma a ligar. 
Deverá ser instalado 04 (quatro) pega-mão em locais a serem definidos em visita 
técnica. 

 

2.4. DOS SISTEMAS DE CONDICIONAMENTO DE AR 
Deverá ser instalada unidade evaporadora própria (condicionador de ar) para o 
compartimento da vítima. 
O compressor utilizado deverá ser único para as duas unidades evaporadoras (cabine 
e compartimento da vítima), com no mínimo 200 cilindradas. 
Deverá ser previsto, na cabine do veículo, sistema de controle de velocidade e 
temperatura do ar do compartimento da vítima independente do sistema original do 
veículo (condicionar de ar da cabine). Cada unidade evaporadora deverá ter um 
sistema de controle individual. 
 
2.5. MACA RETRÁTIL 
Deve seguir o seguinte padrão: 
A alavanca para engate e desengate da maca retrátil, deve ser fixada me dois pontos 
de modo a deixar a maca mais para a direta, onde no piso devem ser instalados 
parafusos tipo passante com porca auto travante. 
A maca deve ser fornecida e instalada na viatura pela montadora contratada seguindo 
as instruções de instalação determinada pelo fabricante da maca. 

 
2.5.1. Perfil de montagem 
A maca retrátil deve apresentar as seguintes características: 
A. A maca deve ser montada com perfis de alumínio tubular em seção redonda e 
dimensionada para suportar pacientes de até 200 Kg, apresentando uma capacidade 
mínima de carga de 300 Kg, deve ter o quadro das pernas e o quadro do leito, 
construído em tubos de alumínio, com seção redonda de 25,4 e 31,75 mm de diâmetro, 
sendo que os tubos da estrutura do leito, das pernas e dos eixos da maca devem 
possuir uma espessura mínima de 3,00 mm. Os perfis de alumínio devem seguir as 
normas de fabricação da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) nº 6063. 
6061 ou 6262 com temperas T5 ou T6 conforme a necessidade. As propriedades 
mecânicas dos perfis devem seguir a norma ABNT – NBR 7000.  Os perfis devem ser 
encaixados com conexões de alumínio injetadas e estudadas de alta resistência em 
toda a estrutura da maca, para reduzirem o risco de quebra, proporcionando maior 
segurança e durabilidade ao equipamento. A fixação das conexões aos perfis deverá 
ser feita com pinos elásticos, não devendo ser utilizada solda, já que a mesma pode 
comprometer a estrutura da maca causando trincas, rachaduras e conseqüentemente 
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acidentes. Os pinos elásticos devem ser travados com rebites tipo U, para impedir que 
os mesmos se movimentem com as torções que a maca sofre em sua utilização. 
 
B. Deve possuir um espaldar regulável para a elevação da cabeça, tronco e membros 
superiores do paciente (movimento fowler) com no mínimo 6 posições que variem de 0 
a 90 graus. A base do sistema de elevação deve ser rígida, em material ABS, para 
possibilitar procedimentos de RCP sobre a maca, proporcionando também maior 
conforto ao paciente. 
C. Deve possuir alças laterais basculantes com altura mínima de 150 mm, medida a 
partir do leito da maca e dispositivos automáticos de acionamento em nylon na cor 
vermelha, que possibilitem maior agilidade nos procedimentos de resgate. 
D. Deve possuir uma alça de transporte traseira basculante, para permitir a colocação 
de uma prancha de imobilização sobre a maca sem que alça dificulte este 
procedimento. 
E. Todos os cantos, bordas e cavidades devem ser arredondas a fim de se evitarem 
acidentes. 
F. O sistema de travamento da maca deverá ser duplo, com duas alavancas para 
acionamento, proporcionando maior segurança. 

 
2.5.2 Dimensões: 
O leito deve possuir comprimento mínimo de 1900 mm e largura mínima de 560 mm, 
incluindo as alças laterais basculantes, conforme determinado pela norma ABNT NBR 
14561. A base do leito deve ser rígida em material ABS para proporcionar maior 
conforto ao paciente. A altura da maca deve ser definida pela montadora da ambulância 
ou pelo usuário da maca de acordo com altura da carroceria do veículo onde será 
utilizada. A medida do comprimento total mínimo da maca, toda dos rodízios dianteiros 
até os rodízios traseiros quando deitada, deverá ser de 1900 mm. 
 
2.5.3 Rodízios: 
A maca deve possuir um conjunto de 4 rodízios giratórios de material leve, revestidos 
em borracha, com diâmetro de no mínimo 120 mm, para facilitar o seu uso em terrenos 
irregulares. Os rodízios devem ser dotados de sistema de freios de fácil operação. 
Devem possuir um conjunto de 2 rodízios aéreos fixos de mesmo diâmetro, revestidos 
em borracha para apoio durante a colocação e retirada da maca do interior da 
ambulância. Os rodízios devem ser afastados adequadamente de modo a garantir uma 
base estável e uma maior segurança contra tombamentos.  

 
2.5.4. Colchonete: 
O colchonete deve ser confeccionado com espuma densidade 33 e revestido em 
material impermeável auto extinguível, anti mofo, na cor preta, selado com costura 
eletrônica para não permitir a infiltração, a contaminação e que possa ser lavado 
facilmente. As dimensões do colchonete deverão ser iguais as medidas do leito, com 
espessura de 70 mm. O colchonete também deve ser bipartido para permitir a 
passagem dos cintos de segurança sob os ombros do paciente.  

 
2.5.5. Cintos de Segurança 
A maca deve possuir três cintos de segurança, sendo um na altura do peito, um na 
altura da bacia e um para as pernas, de forma a prevenir que o paciente tenha 
movimento longitudinais, transversais, ascendentes e descendentes sobre a maca. O 
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cinto localizado no peito do paciente deve contar com dois cintos de ombro que 
deverão ser acoplados em conjunto com o cinto do peito formando um cinco de quatro 
pontas, aumentando a segurança e minimizando o movimento para frente do paciente 
durante uma frenagem brusca ou em acidente com impacto frontal. As correias de 
imobilização devem ser fabricas em nylon ou poliéster de fácil higienização com largura 
mínima de 48 mm, possuir fivelas metálicas com revestimento em PVC e sistema de 
engate rápido. Os cintos devem ser na cor vermelha para serem de fácil visualização e 
confeccionados com uma das extremidades de tal forma que permita ser prendido na 
maca em forma de laço possibilitando que o cinto seja removido para lavagem ou 
manutenção e instalado de forma rápida. 

 
2.5.6. Capacidade de Carga 
A maca deve ter uma capacidade de carga mínima de 300 Kg, porem o fabricante deve 
apresentar laudo executado por profissional qualificado e habilitado pelo conselho 
regional de engenharia (CREA) comprovando que o equipamento suporta uma carga, 
no mínimo o dobro do peso estabelecido como capacidade de carga, distribuído de 
forma uniforme em toda a sua estrutura. 

 
 
2.5.7 Mecanismo de retração das pernas 
A maca deve possuir um mecanismo na parte inferior do leito, próximo a alça de 
transporte traseiro, que possibilite a retração das pernas. O mecanismo de retração 
deve ser DUPLO, com sistema de segurança anti queda, e nas rodas sistemas de 
travamento tipo “stop turn”. A maca deve ser acionada individualmente e permitir a sua 
utilização por apenas uma pessoa. 

 

2.5.8. Sistema de travamento da maca ao veículo 
Deve ser fornecido juntamente com a maca um sistema central de fixação estável, com 
sistema de engate rápido de fácil acesso e manipulação. Este sistema deve fixar a 
maca com rodas a carroceria do veículo de resgate, sem a necessidade de caneleta 
guia ou plataforma no interior do veículo. Deve possuir um guia frontal para permitir o 
perfeito acoplamento da maca e batentes frontais com resistência para suporta o 
impacto da maca no momento de colocá-la no interior do veículo ou em caso de 
acidente. O material utilizado no sistema de travamento pode ser de alumínio ou aço, 
desde que atenda os limites mínimo de resistência e segurança. O dispositivo de 
fixação instalado para ancoragem da maca com rodas deve ser ensaiado para atender 
a norma internacional AMD STD 004, como descrito na norma ABNT NBR 14561. O 
fabricante deve apresentar um laudo de ensaios de tração longitudinal, lateral e vertical 
para cima, feitos por profissional habilitado e qualificado pelo conselho regional de 
engenharia (CREA) comprovando a resistência do sistema de travamento. O sistema 
deve suportar uma carga de 1000 Kgf nos três sentidos acima especificados. O sistema 
de travamento deve ser construído com dimensões compatíveis com a maca de forma 
a não raspar o bater em nenhuma parte da maca durante a sua colocação e retirada da 
ambulância. 
 
2.5.9. Suporte soro e sangue 
 Deve acompanhar a maca, o suporte de soro e sangue telescópio de fácil manuseio 
que possa ser acoplado junto a estrutura da maca durante a sua utilização e que 
possua um compartimento específico para sua armazenagem quando fora do uso. 
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2.5.10. Compartimento para cilindro de oxigênio e suporte de soro 
A maca deve possuir na parte dianteira abaixo do espaldar, um compartimento para a 
colocação de um cilindro de oxigênio de alumínio de 3,9 litros(fornecido juntamente 
com a maca), com orifícios que permitam a visualização do manômetro e a regulagem 
da válvula tipo Yoke, bem como alojar o suporte de soro e sangue de forma que possa 
ser facilmente manuseado. 
 
2.5.11. Certificado de garantia 
A maca deve possuir uma etiqueta de identificação do fabricante com CNPJ, telefone e 
numero serial para rastreabilidade. 
Quantidade: uma maca retrátil com cilindro de oxigênio de alumínio de 3,9 litros 
 
2.6. SISTEMA ELÉTRICO, SINALIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
2.6.1. Na parte superior da viatura: 
Barra sinalizadora de emergência em formato de arco ou similar, de perfil baixo e 
aparência discreta, com módulo único e lente inteiriça, com comprimento entre 1000 
mm e 1300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e altura entre 70 mm e 110 mm. 
Sistema luminoso composto por módulos constituído por 116 ou 164 led’s de alto brilho 
próprios para iluminação com potência não inferior a 0,5 W cada Led, cúpula injetada 
em policarbonato na cor RUBI, resistente a impactos, descoloração e com tratamento 
UV, com garantia de 05 anos. Dotado de lente colimadora em plástico de engenharia 
com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e 
difusora nos módulos laterais. Alimentados nominalmente com 12 Vcc. Com no mínimo 
14 módulos, distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a 
permitir total visualização, sem que haja pontos cegos de luminosidade, dede que o 
“design”do veículo permita. 
Cada LED deverá obedecer a especificação a seguir descrita: 
Cor predominante: vermelho, com comprimento de onda de 620 a 630 mm; 
Intensidade luminosa de cada LED no mínimo 40 lúmens; e 
Categoria: AllinGaP. 
O sinalizador visual deverá ser controlado por controle central único, dotado de 
microprocessador ou micro controlador, que permita a geração de lampejos luminosos 
de altíssima frequência, com pulsos luminosos de até 25 ms. O circuito eletrônico 
deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LED’S através PWM (pulse Widh 
modulador). PWM devendo garantir também a intensidade luminosa dos Leds, mesmo 
que o veículo esteja desligado ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência 
luminosa e a vida útil dos leds. O consumo máximo da barra nas diversas funções dos 
Leds, não deverá ultrapassar 5 A, na condição de alimentação nominal. 
O módulo de controle devera possuir capacidade de geração de efeitos luminosos que 
caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em situação de emergência e até 
mais 05 outros padrões de “flashs” distintos ou outras funções  de iluminação a serem 
definidos/utilizados no futuro, sem custos adicionais, os quais deverão ser acionados 
separados ou simultaneamente no caso de se utilizar LED e dispositivos de iluminação 
não intermitentes (luzes de beco e /ou frontais). 
O sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo 
o funcionamento independente de ambos os sistemas. Deverá ser instalado em local 
específico quando este for solicitado (console) ou no local originalmente destinado à 
instalação de rádio possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da cabina. 
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O equipamento devera possuir sistema de gerenciamento de carga automático, 
gerenciando a carga da bateria quando o veículo estiver com o motor desligado, 
desligando o sinalizador se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo 
da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor. 
O sistema deverá possuir proteção contra a inversão de polaridade, altas variações de 
tensão e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder 
valores não propícios. 
 
2.6.2. Dispositivo sonoro de emergência: 
Composta de sirene eletrônica e duas unidades sonofletoras com capacidade individual 
de 100 Watts e, no mínimo, quatro tipos de sons independentes, e Sirene FÁ-DÓ 
eletropneumática de 12 v com corrente de 15ª, tipo de som bitonal alternado, 
frequência fundamental 435 hz-448hz, pressão sonora à dois metros de 115 decibéis. 
Esta sirene deve ser isenta de lubrificação, resistência a temperatura de 25° C à 90°C 
com dimensões da corneta de 90 x 319 cm e compressor BLIMBADO de 82,203 cm, e 
peso de 2,670 Kg. Aplicação em veículo que não possuir ar comprimido com tensão 
nominal de 12V. As unidades sonofletoras devem ser instaladas o mais à frente 
possível no veículo, voltadas para a dianteira, e a uma altura adequada do piso. 
O equipamento não poderá gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de 
sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de 
frequência utilizada pela Polícia e/ou corpo de bombeiros. 
Deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preços, laudos que comprovem 
a qualidade do equipamento e atendam as normas aplicáveis, sendo elas: SAEJ575, 
SAEJ595, SAEJ845 e SAEJ1849 

 
2.6.3 SINALIZADOR LINEAR TRASEIRO 

 
Sinalizador traseiro de orientação de trânsito, composto por barra montada em perfil de 
alumínio extrudado anodizado, com acabamentos laterais em ABS, posicionado em 
cima do teto traseiro, com lentes em policarbonato injetado, formato retângula, dotada 
de 08 (oito)módulos, na cor AMBAR para iluminação para orientação de trânsito. Deve 
possuir sequência de acendimento da direita para a esquerda, da esquerda para direita 
e do centro para as pontas e mais uma aleatória. Sistema luminoso composto por 
módulos com no mínimo 4Leds próprios para iluminação, com potência não inferior de 
1 W cada Led, com garantia de 5 anos. O comando da barra de orientação de trânsito, 
deverá ser instalado na cabine, indicando qual a sequência está em uso e permitindo 
seu acionamento independente das demais iluminações de emergência da viatura. 
 
2.6.3.1 Conjunto de strobos tipo led 
Conjunto de 08 strobos tipo Led na cor branca, em formato triangular ou retangular, 
com alta luminosidade, com o acabamento protegido a infiltrações, selado e resistente 
a intempéries, sendo 04 (quatro) localizados na grade frontal ao lado dos faróis 
dianteiros e 04 (na traseira), localizados nas colunas traseira ao lado das portas 
traseiras acima das lanternas, em meia altura com flashes quádruplos na frequência de 
90 flashes por minuto. 
 
2.6.4. Farol de embarque direcional 
Serão instalados 03 (três) faróis de embarque e desembarque, sendo 02 (dois) 
instalados na traseira superior do veículo, nas extremidades do sinalizador linear e 01 
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(um) instalado na lateral direita logo acima da porta lateral, ambos com chave de 
controle no painel central. 
 
2.6.5. Na parte superior de cada uma das laterais  
Deverão ser instaladas lanternas sequenciais com lâmpadas de Leds com conjunto de 
06 (seis) Leds em formato linear ou triangular, com alta luminosidade, com acabamento 
liso preto ou cromando, protegido a infiltrações, selado e resistente a intempéries, na 
cor vermelha e branca, posicionadas 03 (tres) em cada lateral do veículo. Os 
conjuntos devem ser posicionados equidistantes, bateria auxiliar de 150 Ah tipo 
selada, de alto ciclo, instalada em ambiente (sob a bancada inferior do lado esquerdo) 
ventilado de fácil acesso para a manutenção e com capacidade suficiente para manter 
todos os acessórios elétricos funcionando ao mesmo tempo. 
Interligação de bateria auxiliar com o alternador do veículo com sistema de bloqueio da 
carga da bateria suplementar. Instalação no compartimento do paciente de um sistema 
exaustor forçado, exaustores instalados no teto com prefeita vedação forçando a 
entrada e saída de ar par eliminação de odores no compartimento do paciente 
composto de 02 (dois) ventiladores, sendo 01 (um), sobre o socorrista entrada de ar e 
01 (um)traseiro com a função de exaustão de ar para a retirada de odores. O 
acionamento deve ser por duas chaves de acionamento no painel elétrico principal 
sendo que cada chave liga um único exaustor. 
Instalação de painel de controle central com sistemas elétricos separados, identificados 
e corretamente dimensionados através de MAXI fusíveis, tomadas 220 volts, externa e 
pelo menos 2 (duas) tomadas de 12 volts. 
Instalação na bancada com identificação das funções, cabos elétricos 
superdimensionados, antichama, com conduítes de fácil acesso para a manutenção, 
com terminais clipados nas pontas dos fios, de acordo com as normas da ABNT. 
A sinalização visual de emergência, frontal, lateral e traseira, deverá ser do mesmo 
fabricante, permitindo a sincronização das mesmas. 
 
2.7. EQUIPAMENTOS INSTALADOS 
 
2.7.1 CADEIRA DE RODAS DE RESGATE E ELEVAÇÃO ARTICULADA, COM 
ESTEIRA PARA DESCER ESCADA: 
Cadeira de evacuação e transporte em estrutura de alumínio. Rodas giratórias, rodas 
dianteiras com travas. Parte anterior dividida em dois elementos de superfície amplas 
com inclinação das costas, acompanhada dois cintos de estabilização de polipropileno. 
Estruturada com sistema de correias que possibilita descensão/deslocamento de 
escadas, sistema passivo para deslizar em terrenos desnivelados,  manípulos 
anteriores que possibilitam a utilização do equipamento também em ascensão de 
escadas. Cadeira especial para utilização o salvamento de pessoas com necessidades 
especiais (portadores de deficiência física, idosos, deficientes visuais/auditivos, 
acidentados nos membros inferiores, mulheres grávidas, doentes e feridos, vítimas de 
mal súbito, dentre outros) de forma rápida e segura; Tempo de abertura e fechamento 
da cadeira menor que cinco segundos por meio do acionamento de alavanca. Assento 
em estrutura rígida antiderrapante. Possuir 3 (três) cintos para fixação da pessoa na 
cadeira (pernas, abdômen e cabeça), com sistema retrátil. Dimensões aproximadas 
1600 X 550 X 1120mm: Capacidade de carga mínima de 150 Kgs. Rodas traseiras com 
10cm de altura e freio. O assento e encosto devem ser em material retardante a 
chamas ou não inflamável; Medida fechada: de 90cm a 124cm x 20cm a 30cm x 50cm 
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a 90cm. Peso: de 15kg a 19kg. Apresentar registro junto à ANVISA. Modelo de 
referência SOS Sul – Cadeira EVA para resgate e elevação. 
 
2.7.2 LANTERNA PORTÁTIL: 
Serão instaladas 02 (duas) lanternas portátil com Leds, recarregável: LED - 3 watts - 
50.000 horas de vida útil; Corpo confeccionado em nylon de alta resistência mecânicas 
e resistente à temperaturas de até 135º C; Refletor parabólico produzindo uma 
excelente concentração dos raios de luz localizados a 90º do corpo da lanterna 
permitido sua utilização sem as mãos; Possuem anéis de vedações garantindo uma 
perfeita estanqueidade entre as uniões; Três modos de operação: Intensidade da luz 
alta, baixo e strobe (piscante) para fácil identificação/localização; Bateria recarregável 
de níquelcádmio 4.8V, 1,8 amperes/hora, com vida útil de 1000 recargas, opcional 
bateria alcalina (4) “AA“ – baterias alcalinas não inclusas; Autonomia de até 3 horas em 
alta e de até 6 horas em baixa intensidade de luz; Peso aproximado: 512gr com a 
bateria e embalagem. Com certificação para Equipamentos Elétricos para Atmosferas 
Explosivas, nas Condições de Gases e Vapores Inflamáveis e Poeiras Combustíveis, 
em conformidade com o INMETRO. Instalação conforme Item 2.3.2. 

 
 
2.7.3 COMUNICAÇÃO: 

2.7.3.1 Rádio fixo: 

A viatura possuirá um rádio transceptor móvel digital VHF/FM, com display 

alfanumérico e com as seguintes características mínimas:  

 

 Rádio Digital; 

 Microfone de mão com tecla de transmissão; 

 Conjunto de cabo de alimentação e suporte de fixação; 

 Alto-falante frontal, incorporado ao rádio; 

 Sistema irradiante RF 

 Sistema irradiante Gps 
 

Características técnicas mínimas para rádio 

 

 Faixa de frequência: 148 a 174 MHz 

 Número mínimo de 32 Canais; 

 Operar no modo analógico e digital; 

 Modulação FM(analógico); 

 Modulação TDMA (digital); 

 Tipo de Emissão: 16K0F3 / 11K0F3E / 7K60FXD / 7K60FXE; 

 Espaçamento de canais: 12,5 / 25 KHz; 

 Display através de visor matricial alfanumérico; 

 Operar em simplex e semi-duplex; 

 Alimentação: 13.8 Vcc ± 15%, com negativo à massa; 

 Padrões militares STD/810 C,D,E,F 

 Potência nominal de RF (mínima): 45 Watts; 

 Sensibilidade analógica (12 dB SINAD): melhor ou igual a 0.30 uV; 

 Sensibilidade digital: melhor ou igual a 0.30 uV @ 5% BER; 
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 Saída de áudio: mínimo de 3 Watts 

 Gabinete à prova de umidade, corrosão e vibrações mecânicas; 

 Ergonometria de fácil visualização e acesso aos controles do painel; 

 Acústica com boa resposta de áudio do alto falante; 

 Identificações no corpo do equipamento: 

 Número de série do equipamento gravado no equipamento 

 Selo identificando o número de certificação junto a ANATEL 
 

O transceptor deverá possuir um conector no painel traseiro, disponibilizando pelo 
menos, os seguintes pontos: 

 

 saída para alto-falante externo 

 entrada de áudio de transmissão 

 saída de áudio de recepção 

 entrada para colocar o transceptor em modo transmissão 

 saída programável com a função de alarme externo 

 entrada programável com a função de detecção de ignição 
 

Facilidades em operação para Modo Digital do rádio 
 

 Envio de identificação automática (PTT-ID); 

 Decodificação de ID no Display Alfanumérico; 

 Envio de chamada de emergência; 

 Recebimento de alerta de chamada; 

 Chamadas em grupo; 

 Chamada privada; 

 Inibição remota do rádio; 

 Verificação do rádio ligado 

 GPS incorporado ao rádio. Cada equipamento deverá ser entregue 

acompanhado de licença para operação integrada junto ao software de 

gerenciamento do sistema 

 Sistema Irradiante 

 Antena Wip com 0 dB de ganho; 

 5 metros de cabo RG 58; 

 Conectores; 
Modelo de Referência: DGM 8000E – Motorola 

O rádio deverá ser instalado no painel da viatura, com fácil acesso e com perfeito 

acabamento.  

 

2.7.3.2 Rádio móvel: 

A viatura possuirá 02 (dois) rádios transceptor móvel digital VHF/FM, com display 

alfanumérico, faixa de frequência entre 136 a 174 MHz, acompanha bateria, 

carregador, manual, suporte a ser instalado em local a ser definido. Modelo de 

referência: DGP8550e. 
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2.7.4 Tablet com suporte para painel: 

 Sistema Operacional Android 8 Oreo 

 Processador snapdragon 835 Octa-Core (2,35GHz + 1,9GHz) 

 Memória RAM 4 GB 

 Memória Interna 64 GB 

 Memória expansível microSD de até 400 GB 

 Altura 249,3 mm 

 Largura 164,3 

 Profundidade 7,1 mm 

 Peso 482g ou 483g 

 Capacidade da Bateria de 7.300 mAh 

 Com entrada e saída USB 3.1 

 Sensor Leitor de ìris 

 Tecnologia da Tela Super Amoled com dimensões 16x9 

 Tamanho 10,5 polegadas 

 Resolução 2560 x1600   

 Tecnologias 3G, 4G e WIFI 

 Com sistema de som estéreo 

 Caneta S Pen Sim  

 Câmera fotos e vídeos (formatos suportados: 
MP4,M4V,3GP,3G2,WMV,ASF,AVI,FLV,MKV,WEBM - Resolução de 
reprodução: UHD 4K (3840 x 2160) @60fps - Resolução de gravação: UHD 
4K (3840 x 2160) @30fps - Formato suportado de Streaming: 3GP,MP4 

 Com notas fiscais para acionamento das garantias dos eletrônicos. 

 Com 2 carregadores originais da mesma marca do tablet, sendo: 
- 01 carregador original da mesma marca do Tablet para tomada padrão do 
Brasil e; 
- 01 carregador original da mesma marca do Tablet Veícular tipo Fast Charge 
Dual, com porta dupla de carregamento, com USB-A x2 cada, com adaptador 
CLA, cabo MicroUSB, com cabo de 1,5m, com voltagem de entrada 12-24v, 
voltagem de saída(máx. carga normal) 5v, voltagem de saída(máx. Carga 
rápida) 9v,corrente de saída (máx. carga normal) 2A e corrente de saída(máx. 
Carga rápida) 1,67 A. 

 Produto deverá ter selo da anatel. 

 Bluetooth 5.0 

 Resolução - Câmera Traseira 13.0 MP  

 Resolução da câmera frontal 8.0 MP  

2.7.5 Extintores, cones de sinalização e Kit oxigenoterapia: 

 01 - Extintor CO2 4kg – com sistema de fixação próprio localizado entre a porta 
traseira e o armário. 

 01 - Extintor PQS 4kg – com sistema de fixação próprio localizado entre a porta 
traseira e o armário. 

 06 - Cones refletivos dobráveis. 

 01 – Kit de oxigenoterapia de 1m3, completo (cilindro, válvulas, registro, 
manômetros, etc) com mochila e suporte próprio. 
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Serão instalados, em local a ser definido posteriormente com a contratada, os 
seguintes acessórios: 

 01 suporte para celular smartphone(o suporte deve ser carregador de 
smartphone com plug padrão tipo C); 

 02 suportes para rádio HT modelo Motorola; 

 02 suportes para lanterna modelo Streamlight Survivor; 

 03 suporte para garrafa de álcool sobre a bancada lateral; 

 04 pega-mão no compartimento interno; 

 
2.8 CONFIGURAÇÕES GERAIS DA TRANSFORMAÇÃO DO VEÍCULO: 
 
Do lado esquerdo da viatura, próximo à porta do condutor deverá ser confeccionado 
um armário com tampa do mesmo material e cor do restante da carroceria, 
devidamente vedada através de borrachas de vedação automotivas de forma a impedir 
a entrada de água e/ou poeira no compartimento. A porta do armário deverá possuir no 
mínimo 990mm de comprimento e 570mm de altura. Internamente o armário deverá 
possuir as dimensões mínimas de 1670mm de comprimento, 730mm de altura e 
400mm de profundidade. O armário será utilizado para o acondicionamento de 
materiais diversos de salvamento, sinalização e EPI's. Na porta deverá ser instalado 
um pega mão de polietileno e um dispositivo de abertura e fechamento tipo fecho 
rápido com chave, bem como dispositivo de travamento que permita manter a porta 
aberta quando em operação. A estrutura interior deste armário deverá ser de aço liso 
ou extrudado (aço escovado) com suportes para fixação contendo cones retráteis, 
caixa de ferramentas. Deverá ser fornecido um holofote com lâmpada led de 12 W no 
mínimo e cabo elétrico de 30 metros. Deverá possuir também no interior do armário 
uma lâmpada com dispositivo de liga e desliga quando da abertura da porta. Todos os 
suportes deverão conter dispositivo de rápida liberação; Instalação elétrica totalmente 
projetada para atender as necessidades do veículo e transformações, confeccionada 
com cabos especiais à prova de fogo e que não emanam gases, com bitolas 
superdimensionadas. Disjuntores e reles a prova de explosão. O armário deverá ser 
totalmente isolado dos armários instalados no interior do salão de atendimento dos 
pacientes, não permitindo o contado entre os materiais de APH e o conteúdo do 
armário, bem como possuir instalado no seu assoalho dispositivo de fácil abertura que 
permita a drenagem de líquidos em caso de acondicionamento de materiais molhados 
e/ou lavação do compartimento.  
 

 

2.9 DESENHO TÉCNICO :  
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(Compartimento lateral) 
 
 
 
 

Observação: Emitir em papel timbrado da 
licitante 
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ANEXO II 

REGISTRO DE PREÇO Nº 095/PMT/19 
 
 

DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) _____________________________________,inscrita no 
CNPJ ou CIC sob o nº ____________________________ sediada 
no(a)___________________________________________________________ 
(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que atende plenamente os 
requisitos de habilitação constantes do edital de Pregão Presencial Registro de Preço 
n° 095/PMT/2019, do Município de Tijucas. 
 
 
 
 
 
Tijucas, ___ de ___________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 

Nome, cargo e assinatura  
Razão Social da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 
 

 
 



 

  ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS  

Secretaria Municipal de Administração 
 

______________________________________________________________________________________ 

40 
Rua: Coronel Büchelle, nº 01 – Bairro: Centro - TIJUCAS /SC-  CEP: 88.200-000   

CNPJ: 82.577.636/0001-65/   Fone: (0xx48) 3263-8113/8140    
  E-Mail: licitacao@tijucas.sc.gov.br / licita1@tijucas.sc.gov.br / /licita2@tijucas.sc.gov.br / licita3@tijucas.sc.gov.br 

 

 
ANEXO III 

REGISTRO DE PREÇO Nº 095/PMT/19 
 

 

 

CREDENCIAMENTO 
 
 

(Modelo a ser preenchido pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

ou 
 

CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL 

 

(EMISSÃO MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES ANTERIOR AO CERTAME) 
 
 
 
 
Nome da  empresa,  qualificação,  endereço,  inscrita  no  CNPJ,  neste  ato  
representada por _________, portador de Cédula de Identidade, inscrito no CPF, 
DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo 
parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

 

Tijucas, ___ de ___________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 

Nome, cargo e assinatura  
Razão Social da empresa 

 
 
 
 

 
Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 
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ANEXO IV 

REGISTRO DE PREÇO Nº 095/PMT/19 
 
 

 

DOCUMENTAÇÃO 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, inscrita no 
CNPJ ou CIC sob o nº____________________________ sediada 
no(a)_________________________________________________________________
_______  
______ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
Tijucas, ___ de ___________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 

Nome, cargo e assinatura  
Razão Social da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 
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ANEXO IV 

REGISTRO DE PREÇO Nº 095/PMT/19 
 

DOCUMENTAÇÃO 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
____________________________________________________________ inscrito no 
CNPJ n___________________________________ por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) _______________________________________ 
portador(a) da Carteira de Identidade no____________________________ e do CPF 
no __________________, DECLARA que cumpre o inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal e que não possuímos em nosso quadro pessoal empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 
 
 
 
 
Tijucas, ___ de ___________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 

Nome, cargo e assinatura  
Razão Social da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS  

Secretaria Municipal de Administração 
 

______________________________________________________________________________________ 

43 
Rua: Coronel Büchelle, nº 01 – Bairro: Centro - TIJUCAS /SC-  CEP: 88.200-000   

CNPJ: 82.577.636/0001-65/   Fone: (0xx48) 3263-8113/8140    
  E-Mail: licitacao@tijucas.sc.gov.br / licita1@tijucas.sc.gov.br / /licita2@tijucas.sc.gov.br / licita3@tijucas.sc.gov.br 

 

 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO – REGISTRO DE PREÇO Nº 095/PMT/2019 
 
 
 

Item Qtde Unid. Marca Especificação Valor Valor 
     Unit. Total 

       

       

       

 

Preço total em R$ por extenso: 
Validade da Proposta: 
Prazo de Entrega:  
Local de Entrega: 
 
DADOS DA 
LICITANTE 
Razão 
Social/Nome: 
Endereço:  
Município: 
Estado:  
CEP:  
CNPJ/C
PF/MF: 
Fone: () 
Fax: ( ) 
Banco _____ Agencia______ Numero Conta________ (para ser efetuado o 
pagamento) 
 
Responsável pela assinatura contrato:  
Cargo: 
CPF: 
Fone: ( )  
Fax: ( ) 
Local e data: Assinatura/Carimbo 
 
 
 
 
Observação: Emitir em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO VII 

 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 095/PMT/2019 
 

O Município de Tijucas (SC), através da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Públicos – Corpo de Bombeiros, inscrito sob o CNPJ 
82.577.636/0001-65, com sede na Rua: Coronel Büchelle, nº 01, Bairro: Centro, 
Tijucas/SC considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 095/PMT/2019, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, no Decreto nº 1.033/15, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
Esta Ata tem por objeto o registro de preços para Aquisição de Veículo automotor 
tipo Furgão, para ser utilizado no Pré Hospitalar pelo Corpo de Bombeiros, da 
Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do município de 
Tijucas/SC, conforme Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão Presencial – 
Registro de Preços nº 095/PMT/2019 que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. VALIDADE DA ATA 
 
A validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 
3. CONDIÇÕES GERAIS 

 
Para cumprimento do referente Registro de Preço serão exigidas as seguintes 
informações:  
 
3.1. Este instrumento não obriga o Município afirmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações especifica para fornecimento, obedecida e 
legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos Termos do Artigo 15, § 4º da Lei 
8666/93. 
3.2. As notas fiscais para aquisição e prestação do serviço deverão possuir as 
seguintes informações: data do fornecimento, quantidades, valores, matrícula e 
assinatura do servidor responsável pelo recebimento; 
 
3.3. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
nota fiscal no Setor de Compras da Secretaria de Administração e Finanças do 
Município de Tijucas S/C. 
 
3.4. A entrega deverá ser efetuada em até 60 (sessenta) dias ininterruptos a 
contar da data do recebimento da Autorização de Fornecimento, no Corpo de 
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Bombeiros Militar, Rua Coronel Conceição, 870, Centro, Tijucas – SC, CEP: 
88.200-00. Com vigência até 12 meses. 
 
3.5. Para efeito do faturamento, os valores deverão refletir aqueles da ocasião do 
fornecimento/serviço, sendo que os preços cobrados não poderão ser superiores 
àqueles praticados pela empresa para venda a varejo; considerando, inclusive, os 
preços promocionais; 
 
3.6. A empresa deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais 
ocasionados por seus empregados durante a execução do contrato. 
 
3.7. Os pedidos serão emitidos sem fixação de faturamento mínimo. 
 
3.8. SOMENTESERÁ  ACEITO  NOTA  FISCAL  ELETRÔNICA  E  CUPOM  FISCAL  
PARAPRODUTOS. 
 
10. DEVERES DO CONTRATADO: 
  
10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, garantir que 
todos os materiais, ferramentas e equipamentos operacionais sejam novos e originais, 
estejam em perfeitas condições, e cumpram as especificações previstas neste 
documento.  
 
11. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO: 
 
11.1. O recebimento e fiscalização dos materiais serão feitos pelo Capitão BM Fabio 
Fregapani Silva – Comandante da 3ª/13ºBBM, e-mail: 13_3cmt@cbm.sc.gov.br  e/ou 
Cb BM Eldon Pionorio SOUSA – Logística da 3ªCia/13º BBM de Tijucas, e-mail: 
13_3log@cbm.sc.gov.br. As Notas Fiscais e demais comunicados deverão ser 
encaminhados para os endereços eletrônicos citados.  
 
11.2. A Contratada deverá arcar com as despesas de estadia e alimentação para até 
02 (dois) Bombeiros Militares em 02 (duas) visitas técnicas em datas a serem 
definidas. O veículo será retirado na sede da Contratada após entrega técnica e 
deverá ser liberada com abastecimento completo de combustível. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01(uma) via de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
Tijucas, SC, data ... 
Assinaturas Pregoeira e Equipe de Apoio 
 
Assinaturas Fornecedores 

mailto:13_3cmt@cbm.sc.gov.br
mailto:13_3cmt@cbm.sc.gov.br
mailto:13_3cmt@cbm.sc.gov.br
mailto:13_2log@cbm.sc.gov.br

